
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
Assessoria de Gestão Estratégica
Núcleo de Processos

Formulário 02

FORMAÇÃO E QUITAÇÃO DE RP
FEDERAL 

REUNIÃO INICIAL

Data: 24/10/2017 Horário: 10:30h Local: Sala de reunião da 
presidência

1.Participantes:

Magda Nóbrega de Mello  e Silva (JAP),  Marta Maria  Queiroga de Freitas (STPCJ),
Carlos Frederico Rocha Pedrosa (JAP) e  Rodolpho de Almeida Eloy (AGE) da Seção
de processos.

2.Objetivo:

• Iniciar os trabalhos relativos ao mapeamento do procedimento de Formação e 
Quitação de Requisitório de Precatório - RP Federal.

3.Conceitos:

• Foram feitas rápidas considerações sobre o trabalho de mapeamento do 
processo em pauta, dispensando maiores considerações conceituais, tendo em 
vista o suficiente nivelamento dos presentes sobre a matéria;

• Preenchimento do formulário 02(reunião inicial)

Iniciado o preenchimento do formulário 03 (ficha de padronização de processos).

4.Processo a ser trabalhado

“Formação e quitação de RP Federal”.

5.Unidades envolvidas no Processo

• VARAS DO TRABALHO;

• STPCJ

• JAP (SEÇÃO DE GESTÃO DE PRECATÓRIOS);

• SPF

• SCJ - SEÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

• MPT



6.Indicação do gestor e equipe do processo

UNIDADE GESTORA: JUIZO AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA

GESTOR DO PROCESSO: 
Carlos Frederico Rocha Pedrosa (JAP)

EQUIPE DO PROCESSO: 

Marta Maria Queiroga de Freitas (STPCJ);
Iselma Maria de Souza Rodrigues (SCR)
Romeyka de Almeida Eloy (SPF).
Carlos Frederico Rocha Pedrosa (JAP)
Miracir Coelho (SCJ)

MEMBROS PARTICIPANTES DA EQUIPE DO PROJETO
Max Frederico Feitosa Guedes Pereira ;
Luiza Lucia de Farias Aires Leal;
Rodolpho de Almeida Eloy (AGE).

7.Principais Problemas encontrados no Processo

- Cálculos divergentes do Oficio Requisitório;
- Dados incompletos das partes (ATO TRT GP N° 12/2010; IN 32/2007);
- Divergências na classificação dos órgãos públicos da administração direta ou indireta;

 

8.Benefícios Esperados

- Celeridade;
- Reduzir o retrabalho;

- 9.Observações

Diferentemente  dos  precatórios  estaduais  e  municipais,  os  federais  são  pagos
rigorosamente no exercício próprio.


